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ANEXO VII - MODELO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO MENSAL DE ENERGIA ELÉTRICA

 

Observação: Esta planilha/despacho deve ser preenchida todo mês pelo fiscal do contrato para justificar a emissão da GRU.

 

Fórmula Aplicada: Valor do Ressarcimento = (Leitura atual – Leitura anterior) x tarifa média da fatura

CÁLCULO DA TARIFA MÉDIA DO kWh

Fórmula Aplicada:

Valor do Ressarcimento = [Consumo Mensal em kWh] × Tarifa Média do Campus

(Nota: Consumo Mensal = Leitura atual − Leitura anterior)

Nota Técnica: A "Tarifa Média" é obtida dividindo o Valor Total da Fatura da Concessionária (Energisa)  pelo Consumo Total do Campus (em
kWh) no mesmo mês. Isso garante que a cantina pague proporcionalmente pelas bandeiras tarifárias, impostos (ICMS/PIS/COFINS) e taxas

públicas (CIP/COSIP).

Dados do Período:

Período de Medição: [DD/MM/AAAA] a [DD/MM/AAAA]

Leitura do Medidor da Cantina em [Data Atual]: _______________ kWh

Leitura do Medidor da Cantina em [Data Anterior]: _______________ kWh

Consumo Efetivo da Cantina (A):  _______________ kWh

Valor Total da Fatura do Campus (B): R$ _______________

Consumo Total do Campus (C): _______________ kWh

Tarifa Média do kWh (D = B / C):  R$ _______________ / kWh

Resultado:

VALOR TOTAL A RESSARCIR (A × D): R$ _______________

Despacho do Fiscal: Atesto a regularidade da medição realizada no relógio da cantina. O valor de R$ XXX,00 (XXXXXXXXXX) deverá ser

recolhido pela Concessionária aos cofres do IFSP via Guia de Recolhimento da União (GRU), sob o código de recolhimento de ressarcimentos,

no prazo regulamentar de 05 (cinco) dias úteis.

2. DO PAGAMENTO E PRAZO

O valor acima discriminado deverá ser recolhido ao Erário no prazo improrrogável de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta

notificação, mediante o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) anexa a este documento.

O comprovante de pagamento deverá ser encaminhado ao e-mail da Fiscalização do Contrato ([inserir e-mail]) para fins de baixa administrativa e

regularidade contratual.
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O não pagamento ensejará a aplicação das sanções previstas em edital e juros de mora.

 

* DADOS ABAIXO SOMENTE DE CARATER EXEMPLIFICATIVO:

1. Dados Coletados na Cantina (Submedição)

Leitura do Medidor da Cantina em 30/05/2026: 12.450 kWh

Leitura do Medidor da Cantina em 30/04/2026: 11.850 kWh

Consumo Efetivo da Cantina no Mês (A): 600 kWh (Resultado de 12.450 - 11.850)

2. Dados da Fatura Principal do Câmpus (Concessionária Energisa)

Valor Total da Fatura do Câmpus no Mês (B): R$ 21.600,00 (Incluindo ICMS, PIS, COFINS e Iluminação Pública)

Consumo Total de Energia do Câmpus (C): 18.000 kWh

3. Cálculo da Tarifa Média Praticada

Tarifa Média do kWh (D = B / C): R\ (21.600,00 ÷ 18.000 kWh = **R\) 1,20 por kWh**

4. Demonstração Histórica e Resultado

Indicador Valor Base Tipo de Dado

Consumo da Cantina 600 kWh Medição física

Tarifa Média do Câmpus R$ 1,20 Cálculo proporcional

VALOR TOTAL A RESSARCIR R$ 720,00 Fórmula: (A × D)
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